
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À NOTA DE EMPENHO Nº 1549/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 122/2020 
 
OBJETO DO AJUSTE: COMPRA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO HATCHBACK, SEDAN E 
CAMINHONETE (PICK UP), NOVOS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 
OBRAS E VIAS PÚBLICAS. 
 

CONTRATADA: MILAZZO VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. – CNPJ: 08.547.329/0001-89 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP - CONTRATANTE, com sede na Praça 
Epitácio Pessoa, 03 – Centro – Pedreira/SP, inscrito no CNPJ (MF) sob o número 46.410.775/0001-
36, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. Hamilton Bernardes Junior, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.450.379-8 – SSP/SP, matriculado no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda Sob n.º 717.594.508-63, residente e domiciliado na Rua 
Amadeu Corazza, nº 231, Jardim Triunfo, na cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, CEP. 
13.920-000, RESOLVE, expedir o presente Termo de Apostilamento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA 1 
 

DO REMANEJAMENTO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1.1. Conforme solicitação das Secretarias Municipais de Finanças e de Educação, 

encartada às fls. 700, ficam realocados os recursos financeiros, de acordo com o 
especificado abaixo: 
 

1.1.1 Fica anulado o valor de R$ 126.400,00 (cento e vinte e seis mil e quatrocentos reais) do 
empenho n.º 1549/2021 – Ficha nº. 1180 – QESE – Transferências e Convênios Federais - 
vinculados; 
 

1.1.2 A mesma importância anulada acima, fica empenhada sob o nº 7.034/2021 - Ficha 2329 – 
Fundeb / Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Recursos Estaduais – vinculados. 
 

1.2 As alterações mencionadas acima, serão válidas a partir da assinatura deste Termo de 
Apostilamento. 

 
CLÁUSULA 2 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
2.1. Este termo está respaldado no documento já mencionado na subcláusula 1.1. 
  
2.2. Ficam inalteradas as demais condições previstas no instrumento convocatório, naquilo 

que não conflitarem com as disposições expressas neste instrumento. 
 
2.3.  E, para firmeza e validade do que ficou estipulado no presente instrumento, o 

Contratante assina este Termo de Apostilamento, em duas vias de igual conteúdo e 
para um só efeito de direito. 

 
Pedreira (SP), 18 de maio de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP 

 
 
 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR 
CONTRATANTE 
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